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RESUMO
O presente trabalho tem por escopo expor com propriedade as inovações trazidas pela Lei Maria da Penha(11.340/06), bem como fazer uma análise da sua natureza constitucional. Segundo a OMS (Organização Mundial de Saúde), definiu o crime ora apresentado, como uma epidemia, que produz agravos à saúde física, psíquica e sexual das mulheres e meninas, devendo ser enfrentada com políticas públicas e a punição dos agressores. A violência domestica e familiar contra mulher se manifesta na sociedade de varias maneiras, desde a violência simbólica, que é fruto de uma idealização de papeis impostos a homens e mulheres, até a violência física, que deixa marcas corpóreas na vitima. A desistência da representação também é fator essencial para justificar o estudo da aplicabilidade da lei, haja vista que diversos são os fatores que levam tais mulheres a optarem pela desistência como, um sentimento pelo companheiro, medo de novas agressões, condições financeiras, vergonha perante a sociedade dentre outros. Trata-se de uma pesquisa de natureza bibliográfica e exploratória. Conclui-se com a elaboração desta pesquisa que a importância de conhecer a Lei Maria da Penha, não só é das mulheres, como também, dos homens, pois estes praticam determinadas condutas que, a seu ver, não se caracteriza como crime de violência doméstica ou familiar, mas como, relatado em linhas anteriores, as violências podem ser física, sexual, patrimonial, moral ou psicológica.
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ABSTRACT
The scope of this paper is to expose the innovations owned by Maria da Penha Law (11.340/06), as well as make an analysis of its constitutional nature. According to WHO (World Health Organization), defined the crime presented here as an epidemic, which produces health problems physical, psychological and sexual women and girls, should be met with public policies and to punish the aggressors. Domestic violence and family violence against women manifests itself in society in various ways, from the symbolic violence, which is the result of an idealization of roles imposed on men and women, even physical violence, which leaves marks on the victim assets. The withdrawal of representation is also an essential factor to justify the study of the applicability of the law, given that many are the factors that lead women to opt for such withdrawal as a feeling by the partner, fear of new attacks, financial condition, shame before the society among others. This is a survey of the literature and exploratory nature. It concludes with the preparation of this research that the importance of knowing the Maria da Penha Law, not only women, but also men, as they practice certain behaviors that, in his opinion, is not characterized as a crime of domestic violence or family, but as reported in previous lines, violence can be physical, sexual, property, moral or psychological.
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1 INTRODUÇÃO

Dentre os problemas que assolam a população, um merece destaque: a violência doméstica e familiar. Esse fenômeno tem se apresentado nos últimos anos de maneira constante como tema da atualidade. Apresenta-se como uma das formas de violação de direitos humanos, muito embora, sejam tratadas com indiferença por muitos operadores de direito em decorrência do desinteresse e desinformação sobre o assunto.

De acordo com a Organização Mundial da Saúde (OMS), a violência contra a mulher tornou-se, “uma epidemia, que produz agravos à saúde física, psíquica e sexual das mulheres e meninas, devendo ser enfrentada com políticas públicas e a punição dos agressores.” (BRASIL, 2006).
Nos últimos 30 anos, a ação dos movimentos de mulheres foi decisiva para a implantação, no Brasil, de uma política pública de prevenção e combate à violência contra as mulheres. A Lei nº. 11.340/2006, batizada com o nome de Lei Maria da Penha, surgiu após histórias de muitas lutas em busca de justiça contra atos de violência doméstica e familiar (BASSO,2009).
A violência doméstica e familiar contra a mulher é um assunto de interesse público e que deve ser analisado de forma intensa, principalmente com relação à aplicação da lei Maria da Penha, porque tal análise pode trazer muitas contribuições, uma vez que essa Lei é capaz de abranger a complexidade das questões sociais e o grave problema da violência doméstica e familiar.

Considerando que, a legislação brasileira não respondia de forma satisfatória à realidade, por não oferecer proteção necessária às mulheres, nem tampouco punia o agressor adequadamente, fez-se necessária a criação de uma lei de enfrentamento a esse tipo de violência.

A Lei nº 11.340/06 embora seja conhecida pela sociedade, falta à aplicabilidade da mesma em virtude de não terem esclarecimento quanto ao procedimento, às vítimas após a agressão não sabem a quem recorrer. Contudo, as mudanças trazidas pela nova legislação permitem as mulheres buscarem neste contexto seus direitos visando uma melhor resolutividade por parte do poder público, ações voltadas para combater a violência contra a mulher.

A Lei Maria da Penha, sem dúvida, é uma legislação inovadora, por abordar aspectos relevantes como, por exemplo, a inclusão das ações de prevenção, proteção e assistência às mulheres em situação de violência; a criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a mulher; previsão de afastamento do agressor e sua punição, dentre outros aspectos.

Com esse trabalho objetiva- se explanar a Lei nº 11.340/06, sob o enfoque da violência doméstica e familiar. O presente tema se torna relevante por todos os fatos aqui expostos e que possa contribuir na melhor aplicação da Lei nº 11.340/06 através do estudo realizado, uma vez que esse tipo de crime encontra-se por todo o país. Contribuindo assim, tanto para a sociedade como para os profissionais do direito, pois irá aprimorar o conhecimento sobre a Lei Maria da Penha.

2 REVISÃO DE LITERATURA
Violência doméstica e familiar

O fenômeno da violência doméstica e familiar contra a mulher, é extremamente complexo e preocupante, atinge qualquer grupo humano, independente de classe social, racial e econômica.

 A mulher sempre foi acompanhada por um estigma de inferioridade, sempre submissa aos homens, onde estes exerciam um poder autoritário sobre o sexo feminino. O que acabou idealizando essa condição de inferioridade.

Em Roma “elas nunca foram consideradas cidadãs, e, portanto, não podiam exercer cargos públicos” (FUNARI, 2002, p.94). A exclusão social, política e jurídica colocavam a mulher no mesmo patamar que as crianças e os escravos.

Ao longo da história, começaram a surgir os movimentos feministas. Como a Revolução Francesa (1789), onde as mulheres participavam ativamente do processo revolucionário ao lado dos homens por acreditarem nos ideias de igualdade, fraternidade e liberdade seriam estendidos a sua categoria (PINAFI, SD).

Corroborando Strey (1998), retrata outros acontecimentos feministas, como a revolução norte-americana, quando John Stuart Mill reivindicou para as mulheres as promessas da Declaração de Independência; e a reivindicação dos direitos da mulher de Maru Wollstonecraft de 1792, foi capaz de proporcionar as bases conceituais e teóricas que permitiram e frutificaram a luta pela igualdade entre os sexos.

 De acordo com Pinto (2007), esses movimentos surgiram para reivindicar medidas e soluções urgentes para os crimes de violência contra mulher.

Para Teles e Melo (2002):

Violência, em seu significado mais frequente, quer dizer uso da força física, psicológica ou intelectual para obrigar outra pessoa a fazer algo que não esta com vontade; é constranger é tolher a liberdade, é incomodar, é impedir a outra pessoa de manifestar seu desejo e sua vontade, sob pena de viver gravemente ameaçada ou ate mesmo ser espancada, lesionada ou morta.


Uma definição de violência de acordo com a Organização Mundial de Saúde (OMS) consiste no uso deliberado da força física ou o poder, já seja em grau de ameaça, outra pessoa ou um grupo ou comunidade que cause lesões, morte, danos psicológicos, transtornos do desenvolvimento (BRASIL, 2006).


A violência domestica e familiar contra mulher se manifesta na sociedade de varias maneiras, desde a violência simbólica, que é fruto de uma idealização de papeis impostos a homens e mulheres, até a violência física, que deixa marcas corpóreas na vitima (PINTO, 2007).

No entanto, há uma distinção entre violência doméstica e familiar. A violência domestica é a que ocorre com pessoas interligadas por laços consangüíneos, pelo casamento ou pelo direito consuetudinário, incluindo-se aí os ex-conjugues ou companheiros, e na maioria das vezes essa pratica acontece em casa, tendo como vítimas as mulheres (MORRISON, BUVINIC, SHIFTER, 2000).


De acordo com Izumino e Santos, 2007, a violência familiar envolve membros de uma mesma família, podendo acontecer no interior do domicilio ou fora dele.


No entanto vale destacar uma análise de Maria Berenice Dias (2008, p. 96), sobre o ciclo de violência contra a mulher: 

Os resultados são perversos. Segundo a Organização Mundial da Saúde – OMS, 30% das mulheres foram forçadas nas primeiras experiências sexuais; 52% são alvo de assédio sexual; 69% já foram agredidas ou violadas. Isso tudo, sem contar o número de homicídios praticados pelo marido ou companheiro sob a alegação de legítima defesa da honra.
Ainda que tais dados sejam surpreendentes, é preciso atentar que esses números não retratam a realidade, pois a violência é subnotificada, somente 10% das agressões sofridas por mulheres são levadas ao conhecimento da polícia. É difícil denunciar alguém que reside sob o mesmo teto, pessoa com quem se tem um vínculo afetivo e filhos em comum e que, não raro, é o responsável pela subsistência da família. A conclusão só pode ser uma: as mulheres nunca param de apanhar, sendo a sua casa o lugar mais perigoso para elas e os filhos.


Nota-se, a enorme quantidade mulheres que já foram violentadas, portanto, esses números não retratam a realidade vivida. Resultando em uma violência ocultada, onde a mulher não tem coragem de denunciar o agressor.


 Contudo, as mulheres que sofrem essas agressões, muitas vezes não denunciam os agressores, pelos mais variados motivos. Segundo Pinto (2007), os fatores determinantes, são a dependência emocional que a mulher tem em relação ao seu agressor e o sentimento de desamparo que é vivenciado por ela, e a relação de opressão que é vivenciado pela mulher no espaço domestico e o contexto social.

A desistência da representação também é fator essencial para justificar o estudo da aplicabilidade da lei, haja vista que diversos são os fatores que levam tais mulheres a optarem pela desistência como, um sentimento pelo companheiro, medo de novas agressões, condições financeiras, vergonha perante a sociedade dentre outros.

A sociedade, notadamente as mulheres também necessitam de explicações da maneira como ela poderá a vir a contribuir para a efetiva aplicação da lei, haja vista que diversos são os fatores pelo quais o homem justifica sua agressão. Segundo Oliveira et al ( 2009) o homem tem boas razões para bater em sua esposa se: ela não realiza o trabalho de forma satisfatória; ela o desobedece; ela se recusa a manter relações sexuais com ele; ela pergunta se ele tem outra namorada; ele suspeita que ela é infiel; ele descobre que ela é infiel;

Infelizmente, como não existia norma legal, muito menos rigorosa que vier-se a punir os agressores, tais vítimas das violências se tornavam inertes, silenciando o ocorrido, deixando de comunicar o fato a autoridade competente, pois tinha ciência de que não existia punição para os agressores.

Abordagem sobre a lei 11.340/2006


Para combater essa prática de violência perpetrada por familiares ou por quem tem relações de intimidade com as mulheres, foi criada e aprovada a Lei Maria da Penha em outubro de 2006.


 A lei nº 11.340/06 foi batizada com o nome de “Maria da Penha” em homenagem à biofarmaceutica MARIA DA PENHA MAIA FERNANDES, vitima de violência por parte do seu marido, Marco Antonio Herradia, o qual tentou matá-la duas vezes, deixando-a paraplégica ( BRASIL,2006)

Maria da Penha, com ajuda dos familiares procurou atendimento policial e judicial, e em setembro de 1984, o seu agressor foi condenado a 10 (dez) anos de prisão. Mas, o réu através de recurso ao Tribunal de Justiça, foi a um novo julgamento, no qual foi retificada a decisão anterior, protelando o cumprimento da pena. Cumprindo apenas 2 (dois)  anos de prisão ( SOUZA, 2007)

A vítima procurou órgãos internacionais, encaminhando denúncias contra o Brasil. Ainda na concepção do autor supracitado, o Brasil recebeu recomendação para que completasse o processamento penal do agressor, e tomasse as demais medidas atinentes ao caso. Também recomendou-se a intensificação e o prosseguimento de um processo de reforma que evitasse o tratamento discriminatório com relação à violência domestica contra mulheres, através de medidas de capacitação e sensibilização de funcionários que viessem atuar na atividade judicial e policial especializadas, a fim de compreender a importância de não tolerar esse tipo de violência. 

Diante do exposto, observa-se uma forma de resgate da cidadania feminina e um avanço para garantir a integridade da mulher.

A elaboração da Lei 11.340/06, já era mais do que necessária, pois a falta de uma legislação especifica, prejudicava a solução dos problemas, devido às partes envolvidas participar de processos judiciais diversos, de tramitar em varas distintas, conseqüentemente isso acabava inviabilizando a rápida solução dos casos. Alem disto, a orientação e o aconselhamento são primordiais para o processo, pois faz com que o agressor não seja somente punido, mas deixe de ter esse comportamento indesejado.

Essa lei tenta reduzir os altos índices de prática dos crimes de violência doméstica. Quanto à sua abrangência, a Lei objeto de análise se destina tão somente às mulheres em situação de violência (Lei nº 11.340/2006, Artigo 1º):

[...] esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do artigo 226 da Constituição Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de outros tratados internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece medidas de assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e familiar [...].


Para definir o que é violência doméstica, cita-se o artigo 5° da Lei , que diz o seguinte (BRASIL,2006):

Art.5° Para os efeitos desta lei configura violência doméstica e familiar contra a mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial: I- no âmbito da unidade domestica compreendida como o espaço do convívio permanente de pessoas, com ou sem vinculo familiar, inclusive as esporadicamente agregadas; II- no âmbito da família, compreendida como comunidade formada por indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou por vontade expressa; III- em qualquer relação intima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha convivido com a ofendida, independentemente de coabitação.

Depreende-se do texto que, qualquer crime praticado contra mulher constitui violência doméstica e familiar, porque no mínimo, causariam sofrimento psicológico.

No artigo 7 da mencionada lei trata de violência doméstica e familiar contra a mulher. São elas:

· Violência Física: qualquer conduta que ofenda a sua integridade corporal. Caso resulte em lesão corporal, já existe tipo penal especifico para a conduta: artigo 129 §§ 9° e 10° do Código Penal. Se resultar em morte, haverá a incidência da agravante (artigo 61, II, alíneas e e f).
· Violência Psicológica: qualquer conduta que cause dano emocional e diminuição de autoestima. Ou seja, qualquer dano emocional, de humilhação ou ridicularizarão que venha a sofrer a mulher.

· Violência Sexual: qualquer violência que constranja a mulher a presenciar, manter ou participar de relação sexual não desejada, mediante intimidação, ameaça ou uso de força, que a impeça de usar meio contraceptivo, que a induza a comercializar ou utilizar sua sexualidade, que a force ao aborto, matrimonio ou à prostituição.

· Violência Patrimonial: qualquer conduta que configure retenção subtração, destruição parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, documentos pessoais.

· Violência Moral: conduta que configura calúnia, difamação ou injuria. 


O produto desta violência é tipificado, conforme art.129 do Código Penal Brasileiro, como lesão corporal, de acordo com a lesão ser classificada em: a) leve, que não deixa sequela na vitima; b) grave, quando a lesão deixa a vitima incapacitada para o trabalho por mais de 30 dias; quando ocasiona perigo de vida; provoca aceleração de parto; gravíssima, quando a lesão deixa a pessoa permanentemente incapacitada para o trabalho; quando a lesão provoca enfermidade incurável (VADE MECUM SARAIVA, 2006).


O art. 11° trata do atendimento pela autoridade policial à mulher em situação de violência domestica ou familiar. Dentre as medidas, deve a autoridade policial: garantir a proteção policial, comunicado imediatamente o Poder Judiciário, encaminhar a ofendida ao hospital, ou posto de saúde, fornecer-lhe transporte para abrigo, local seguro e acompanhar a ofendida, quando necessário, a retirar seus pertences do local da ocorrência ou de seu domicilio. 


Certamente o maior avanço da Lei foi a previsão dos Juizados de Violência domestica e familiar, no art.14, que devem ser criados pela União e pelo Estado. Diante da realidade, não há condições de promover o imediato funcionamento dos juizados em todos os cantos do país, devido a estrutura que exigem, e porque sequer foram estabelecidos prazos para implantação(PINTO, 2007).


O art.17 vedou a publicação, nos casos de violência domestica e familiar contra a mulher, de penas de cestas básicas ou outras de prestação pecuniária, bem como a substituição de pena que implique o pagamento isolado de multa (BRASIL,2006).


 A prisão preventiva é um instrumento eficaz, pois sem ela a maioria dos casos de violência ficaria privada do seu uso devido à ausência dos requisitos do art.312 e pressupostos do art.313, do código penal.


Portanto, pode-se examinar a aplicação da prisão preventiva nos seguintes julgados:

HABEAS CORPUS, ART.147 DO CODIGO PENAL.PRISAO PREVENTIVA.APLICAÇÃO DA LEI 11.340/06. Inconformismo defensivo quanto à decretação da prisão preventiva. Alegação de falta de justificativa para a decretação da prisão preventiva do paciente, bem como a presença de requisitos autorizadores da concessão do beneficio da liberdade provisória. Decreto preventivo que se encontra devidamente fundamentado, o qual recomenda a custodia para a garantia da aplicação da lei penal e conveniência da instrução criminal, com base nos fatos trazidos aos autos, não havendo motivos para se falar em ilegalidade da segregação cautelar. Ordem denegada.DENEGARAM A ORDEM.UNÂNIME (RIO GRANDE DO SUL, 2006)

CODIGO PENAL.ART.129,§9° lei 11.340/06. VIOLENCIA DOMESTICA. DECRETAÇÃO DA PRISAO PREVENTIVA. Para que seja possível a prisão preventiva, com fundamento na Lei 11.340/06, é indispensável não apenas o descumprimento de uma medida de proteção, mas também a segura demonstração da existência de um crime. Deferida a prisão, passa a interessar o prazo previsto no artigo 10, do código de processo penal, bem como a pena que eventualmente será aplicada assim como o regime de cumprimento dela.ORDEM CONCEDIDA. UNÂNIME( RIO GRANDE DO SUL, 2007).


Alem disso, o art.44 da Lei 11.340/06 alterou o art.129 do Decreto-lei 2.848/40(Código Penal), vigorando com as seguintes informações:

(...) § 9º se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão cônjuge ou companheiro, ou quem conviva ou tenha convivido, ou ainda prevalecendo- se o agente das relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade: Pena-detenção, de 3(três) meses a 3(três) anos(...).(BRASIL, 2006).

Por fim, a Lei Maria da Penha, foi criada para auxiliar as vítimas das agressões a viverem com dignidade, concomitantemente cuidar da matéria relativa aos direitos humanos dessas mulheres.

Medidas protetivas

As medidas protetivas, são essências no processo de agressão. Pois de acordo com as legislações especificas para o caso, trazem todas as ações a serem tomadas, a fim de resolver a problema.

Em 1979, a Assembleia Geral das Nações Unidas adotaram a Convenção para a Eliminação de todas as formas de discriminação contra a mulher (CEDAW). Essa convenção visou à promoção dos direitos da mulher na busca da igualdade de gênero (PINAFI, SD).

Houve a implantação das Delegacias da Mulher. Embora existam algumas espalhadas, ainda não são suficientes para combater e prevenir a violência doméstica (FERREIRA 2007).

Diante das medidas protetivas, destaca-se na lei as de caráter urgente, as quais tem o propósito de resguardar os efeitos da decisão principal, quais sejam: medidas protetivas de urgência que obrigam o agressor e medidas protetivas de urgência à ofendida (SECRETARIA DA JUSTIÇA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS- SEJU, SD).

Como medidas protetivas de urgência, o juiz encaminha à ofendida e seus dependentes a programas de proteção ou de atendimento para recuperação da ofendida e de seus dependentes; após o transtorno causado pelo agressor, determina o afastamento da ofendida do lar, sem prejuízo dos direitos relativos a bens e a guarda dos filhos e alimentos e determina a separação de corpos, a fim de proteger o bem e a dignidade da pessoa humana. (SECRETARIA DA JUSTIÇA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS- SEJU, SD).

Para concessão das medidas protetivas, é imprescindível a existência do fomus boni iuris- ter o direito do que se está pedindo e do periculim in mora- risco de demora na concessão da medida (SECRETARIA DA JUSTIÇA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS- SEJU, SD).

A Lei em comento, trás em seu bojo um aumento com maior rigor das punições, das agressões cometidas contra a mulher quando ocorridas no âmbito doméstico e familiar. A Lei tipifica a violência doméstica como uma das formas de violação dos Direitos Humanos, alterando o Código Penal e possibilitando que os agressores sejam presos em flagrante ou tenham sua prisão preventiva decretada, quando ameaçarem a integridade física da mulher. 

Ao registrar a ocorrência, as medidas a serem tomadas, estão elencadas no art.11, entre as quais estão: a) garantir proteção policial a vitima; b) encaminhar a vitima a órgão médicos; c) fornecer transporte à ofendida e seus dependentes, para abrigo ou local seguro;d) acompanhar a ofendida ao local da ocorrência, para retirada dos pertences; e) informar a vitima dos seus direitos e serviços que estão a sua disposição( BRASIL, 2006).

Em contraposição, às vezes policias preferem não intervir nos casos domésticos, em questão de resguardar a privacidade da família, de não acreditar que a agressão irá ser denunciada, esquecendo eles do direito da vitima. Os policias devem impor a lei em todos os casos em que se verifique um crime.

Os funcionários que interagem constantemente com as vitimas, devem estar capacitados e preparados psicologicamente, socialmente e treinados na questão jurídica, a fim de ouvir e orientar as vítimas (PINTO, 2007).

O pedido da ofendida de medidas protetivas de urgência deve conter os seus dados e do agressor, nome e idade dos dependentes, a descrição do fato, alem do boletim de ocorrência e cópia de todos os documentos, que deverão ser anexados. E cabe ao juiz, quando receber o pedido da ofendida, em 48 horas, decidir sobre as medidas (BRASIL, 2006)

As medidas são divididas em: medidas que obrigam o agressor e medidas em favor da ofendida. A primeira modalidade esta disposta no art.22, as medidas consistem em:

I- Suspensão da posse ou restrição do porte de armas, com comunicação ao órgão competente, nos termos da Lei n°10.826, de 22 de dezembro de 2003;

II- Afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida;

III- Proibição de determinadas condutas, entre as quais: a)aproximação da ofendida, de seus familiares e das testemunhas, fixando o limite mínimo de distância entre estes e o agressor; b) contato com a ofendida, seu familiares e testemunhas por qualquer meio de comunicação; c) frequentação de determinados lugares a fim de preservar a integridade física e psicológica da ofendida;

IV- Restrição ou suspensão de visitas aos dependentes menores, ouvida a equipe de atendimento multidisciplinar ou serviço similar;

V- Prestação de alimentos provisionais ou provisórios (BRASIL, 2006).

Já as medidas em favor da ofendida, esta inserida no art.23 da lei, dentre a qual pode-se referenciar o encaminhamento da ofendida e de seus dependentes a programa de proteção ou de atendimento, a recondução da vitima ao domicilio,o afastamento do lar e a separação de corpos.

Existe também, à remoção da vitima, como forma de preservar a integridade física e psicológica da mulher trabalhadora. Quando servidora publica ou com vinculo empregatício, pode ter afastamento do local pelo prazo de 6 (seis) meses(§2º, incisos I e II do art.9º) (BRASIL, 2006).

Essas medidas protetivas sendo usadas com rigor, diminuiria o índice de violência contra mulher. As denuncias são escassas e dificultam a aplicabilidade da lei. O encaminhamento aos programas de proteção é preciso que eles sejam criados para que possam garantir a integridade das vitimas.

A lei Maria da Penha tem uma maior preocupação em proteger às vitimas de violência do que punir com maior rigor os seus agressores. Isso mostra que não basta apenas punir para erradicar a violência, é necessário educar as mulheres para que saibam se defender e usar os meio disponíveis para isso.

3 METODOLOGIA
O presente estudo tem como proposta metodológica a pesquisa de natureza bibliográfica e exploratória.


A pesquisa bibliográfica tem por finalidade, colocar o pesquisar em contato direito com tudo que for escrito, dito sobre determinado assunto. Abrange toda a bibliografia, já tornada pública, em relação ao tema em estudo (LAKATOS, 2005).
Para Marconi; Lakatos (2005) a pesquisa exploratória tem como finalidade aumentar familiaridade do pesquisador com um fato ou fenômeno, para a realização de uma pesquisa futura mais precisa. Também realiza descrição da situação. 

Desta forma, a metodologia aplicada ajudará analisar a violência doméstica e familiar contra a mulher. 
5 CONSIDERAÇÕES FINAIS
Conclui-se com a elaboração desta pesquisa que a importância de conhecer a Lei Maria da Penha, não só é das mulheres, como também, dos homens, pois estes praticam determinadas condutas que, a seu ver, não se caracteriza como crime de violência doméstica ou familiar, mas como, relatado em linhas anteriores, as violências podem ser física, sexual, patrimonial, moral ou psicológica. Muitos foram os movimentos feminista para que estas pudessem ter um espaço na sociedade, o que hoje fora alcançado, pois dividem até mesmo espaço no mercado de trabalho com os homens. A agressão doméstica e familiar, deixou de ser um caso  banalizado pelo Poder Judiciário, toda via, mesmo com o advento da lei, mulheres vítimas, ainda se contem em não levar o caso até ao conhecimento das autoridades, pois para elas, é difícil retirar um companheiro seu, que pode até mesmo ser pais dos seu filhos, de dentro do lar, acreditando que tal atitude pode ainda mais ser prejudicial ao agressor. Ao contrário de muitas, uma pequena porcentagem das mulheres tem a coragem de noticiar o caso, mais devido as ameaças do agressor, ou qualquer outros fatores, se dirigem novamente as autoridades com o objetivo de se retratem da representação.
 Por fim, poucas sabem que a lei em vigor, englobou no rol do seus artigos as medidas protetivas, tendo a finalidade da autoridade judiciária  determinar a retirada do agressor do lar, a aproximação do mesmo com a vítima ou de seus familiares, a não freqüentação do mesmo locais onde a vítima se encontra, dentre outras, desde que a vítima requeira. 
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